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tiüVLlÜSO DA-HtÜVJNCiA.
. Atlrridcndo O \ice-Prcsiiíri)l*f ela Província {\s

poi.drroza. razoe1» , tjue expt-nde a Cai.:aru Municipal
da Villa ele Lagarlu em seu e.íílcift do 23 do passodo,'de jiã') haver-se ainda cetupleladoo quadrieiinio, quo
paia o t;x<:rci(':vi de^ua/fuiicções lhe marca a Lei do
i.* de Outubro de 181Í8, que tem de expirar em 7
de Janeiro do 1842 . lhe ordena que sobresteja por"ora aléulieriorpi .iiTiuinação cui coertrario, na Eleição
para Vereadores c Juiz de Paz dVsse Termo, que
se lhe dett ruiiriára para o dia 7 do corrente en, a cir-
cular d'esle Governo de 5 do Agosto, que nesta
parle fica sem eíTtiilo.

Palácio <lo Governo e!e Sergipe t. e eíe Selem-
bro de- ,84o.—Joaquim Murlins Fontes.

—Tomando cm consideração o Vice-lYé-sidcrile dà.
Provincií .e que representa a Gamara Municipal dá
Villa de Própria cm oflicio de 7 elo passaelo , cuja rc-
crpção'agora acci.za, tem de significar-lhe em solução
ao objecto em diló ofiicio exposto, que, se bem
pela Lo. dn ,8 de Afcoslo de .85. seja da altribuição
das Câmaras Municij ues o marcar as paradas da Gtiar-
da Nacional do respectivo Corpo, com tudo como aos
Coronéis Chelhs e'e Legião d'accordo com os Com-
mandantes de Corpos (Lei Provincial de 7 de Fevé-
leiro de i84o) compila fazer a divizão dos Deslriclo.
das Companhias da mesma Guarda, o que teu. a maior
cealiziio com a existência das Paradas, quanto á sua
concentração, © de.persâo, e possa aqutlla dispo-
sição em diametral oppozição a esla, a carreiar i.ico..-
Venieules, e mesmo olorudas auliliotniaa ,'* até con-
llirlos de juiisélicçêo sempre prcjueiieiars ao bem do
Serviço Publico } he de parecer esle.Govc.no, qne a
referida Câmara se abstenha por ora de inaror as
Paradas dos Corpos de Nacionaes do seo Muiihipse.,
regi.la.idt.-se pelas antigas, alé qne re unida a ...sei..*
Méa Legislativa Provincial, rübiin-tlendo-se ao seo
conhecimento o prewnle assinriplo, haja em Mia *a-
bedoria de r.zolver .e.brêsllç-o que julgar uiilh- r.

Palácio do Governo de Se.gípe em a de Setembro
' 1840.- Jotquim Mailiu^jFe.cIrs.
*-0 Vicc-Presidenle da Provincia trausmüleá C

©s Pio-,.
¦depor as

d.

ti.ara MiVfvíiíjfa! dVsla Ci<11.de, afim de dar a.maior
publ.cidtide e... lodo eó>e Teriiie, a i.iclus.i Prticlaia-
Vão, pela qual .Sua Mágestadc Imprrial O i L.Mltiil
LoM 1'hDliO .SEGIMjÜ llouve p..r hem exl.oria-

landruses desvairados <!a .enda di: L-i a
armas, e a sVguir a verdadeira IrLeriirf.Ii.

pam não liicoinieii' ua pn.iii.aOj que p. Ia obslu açãj
110 êriO, liáo podem deixar de esperar das i'Yie,ii
reunidas dó Império, que aliar.icuie pugna pula 1. a-
íiulciição do .ysteriva jurado.

1 alicio do Governo de Sergipe f) de Selembrò .-;<)
i,^o- — Joaquim Marlius Fontes. — De igual ti.o.r o
thila . fliciuii-se ús Câmaras Muhicipae» das \ dias dá
Estância, Lararigeiras, e Villa i\cvn.

— U Vice-Presiefeinte da Provincia" remeti© ao Sr.
Majo.r_ Joséj\ob'reJ^sjlt!_A«ev_ed.o Con.uiaudaute dô
b.ela!lião da Guarda Niiciotu.l do Município do Pu-
Zíirio do Calote, a inelti/a quixa elo Juiz Municipal
d'aquclla Villa Muuocl Jwsé IVIaii.riiz.tii) daia dê 7 «Io
corrciite; afim de que informe em terno breveí sobro
o objecto que 1'i'eHa se ce.uteui: e lhe rncominenda
entrelaiito a maior vigilância atí seo a'rance para que.
por nem uma fi.riiiii se aitere ..'essa Villa a \r»7., e or.
deu. publica, fiiseiido o dito Sr. Major eou. que vo-
linii na Meza Párochai respectiva o» indivíduos do
Batalhão do seo Comunindo , couto lhes he p.-Wiiet-
tido por Lei, paeifii a , e livremenle, seu. coiiccã»,
nem vieilencia de terceiro, l'raiernizaiido-se civil-
tueiiio com todos os seo» romparuchiaiios pea ma-
nciia que he digna do decoro de cidadãos [!r«'bos , o

*q'teui a honra de pertencerá grande lauiili^Brazileira.
fajacio do Givíiii.i de Se.-gige g dú Setembro de

1840.—Joaquim Mm iiiu r.ntef. >
— Traiisuiiiio a V. S. a iiicluza Queix.-). que eo\

data de «4 do passado Ago-lo dirigira a esta Pre^j-
tiemia ei ReVereuilo \ ijjario da Ff-guezin ele Nossa
he.ibeira da Conceição de l.ab.iaiiitiha Jo*é Z..chá-
rias .,e Souza, cunlro tí. Coàtljnlor ee.ni v< zes ei©
Paro. iu. da do Gerú . o Padre Antônio Joaquim Pie
la.gi. Mini pe r objeclns meraiieitte espetiina*-'., afim
tloqu*. lg.iii:.i»d.-«. V S. ua ct.n>ie!eri"çao, que n.ereâ ;ç..
cem, haJE de r-zoher a respeito, lia f.TU.a que lha

&

Jucnuibeni as Leis rauenica», è urdens «{uc 1 ara iwd V^ *>
- ^em deS. Ex. Rvtu. % *> ,5 
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» cfieea finarão a T. S. Palácio do Governe de Sor-
lipe 10 de Setombro do 184cj.-»Joaquim Martins
Foutes.-^Ilbn., e Hvm, Sr. Gonego Vigário Geral d'ea-
ta Provincia Miguel Teixeira de Araújo Santos.

—Sobra o defatino, qoe menciona o Sr. Juiz de
Paz da Villa de S. Amaro Jo.sé Lopes "Jo Souza em
aeo officio de 6 do corrente, perpetrado , como diz,
por Frauci.co Muniz Telle. de Menezes, que so diri-
gira COin mão armada em companhia de facciozo.
ao Engenho do Capitão Antônio de Faro Leitão o
Menezes com o fim sinistro de reagir, o de pôr em
pratica vias do fado, semprn repreluinaeveí., uiiniuo-
>a», e do pcssiínas conseqüências, ordena o Vice-
Presidenta da Província ao sobredilo Sr. Juiz do
Paz em soluçüo ao seo pt-ed lado oflicio, quo, sem
prescindir do quo lho incumbo o ^Código do Proces-
80 criminal por occazião de criminalidade» commet-

•tidas em flagrante, cazo ainda' existão, ou hajiio de
reaparecer uo mesmo, ou em qualquer outro indi-
viduó, passe wm demora, polo que reprezentado
tem, a proceder na formo das Leis cm vigor, provi-
denciaudo para o futuro de maneira, que se uão
tornem a repetir no seo Deslricto actos de tal na-
tureza tão revoltante., e que não só depõem contra
a immoralidado d» seosantore», ecomplices.nra até
mesmo contra a sociedade do,Lugar, onde so co-
incitem.

Palácio <h> Governo de Sergipe i o de Setembro
de i84o.—Joaquim Martins Fontes.

—Para a talhar quanto antes a ruina total da rtía
dos Tombos d'esla Cidade , occaziouada pela profun-
da escavação do pezo das águas enxurradas, que des-
fi»ão ipelos quii.taes das casas do lado esquerdo da
mesma rua ; e igualmente a huma outra na emboca-
dura da rua do Carmo na frente do Convento dos
carmelitas, ordena o Vice-Prcsidente da Província
ao Sr. Dr. Inspector da Thesouraria haja do passar
sem demora á disposição do Capitão-Francisco I\ó-
driguea da Costa, a quem este Governo tem encar-
regado a administração das referidas obras , o quanJ
titativo para cilas consignado no Titulo 11. §. i5 da
Lei Financeira vigente: o<que cumpra sem replica.

Palácio do Governo do Sergipe em 19 de Selem-
bro do i-84o.—Joaquim Martin» Fontes.

—O Vice-Prcsidtole da Provincia em solução ao
oflicio datado do 17 do corrente , que lhe dirigio o
Sr. An'ouio da Silveira e Souza, Vice-Consul de
Portugal na mesma, tom de significar-lhe, que onnuê
a deliberação, que tomara o mencionado Sr. Vígc-
Cônsul de providenciar sobre a administração d'cste'
Emprego, durante sua auzencia, conforme partecipa
em seo supracitado oílicio, que desta forma fica res-
pendido.

Palácio 3o Governo de Sergipe em ao de Setembro
de i84o.—Joaquim Martins Fonte».

•-N. a5.—Illiii. c Exm. Sr. Tenho preieníeb Xví-.
/o de «1 déelgoslo ultimo , liruiado pelo Antecessor j
de V. Ex., eiu,que, respondendo ao oilicio desta Pie- .'
sidemia do 5o de Julho próximo passado, diz não/
ser possível no corrente anno íin. iiio.ru augme.nlara/

3 
..Ha dst dous couto» de r». para a'in»lrucção da Gn.-ir-
a t\acio:u.l desta Proviucia , con vindo por isso, 1:110

Os Instructort-s exbtaote» sejào de.-lribuido» do ma-
iw-it-a á instruírem o maior numero do companhia»
püssivd.- ao quo cumpre-me mui rcspeilozaineule
ponderar a V. Ex,, quo a redução do» mesmo»-, o
do» cornelas., á que proc.-deo o u.eo Ai.teces.or, em
virtude da» ordens recebidas, 11110 so luva tae» Em-

rabalho., quo náo cabem na» forças buma-s*
«como torna illczoria a Instrucção dl

mesmo Guonia Racional, visto--que contudo cada
Comarca 4> 5 . • 6 Batajlíôe», segregados buns do
outros por espaço do 1S0 rti lagoas, e a» Compa-
nhias de cada* hum por distancia» proporcionalmente
consideráveis. teremos «pie a hum só bouieiu caberá
o percorrer no mesmo dia Ioda» essa» legoas do» res-
peclivo» Batalhões, o Companhia», que são do ao
a «o e tanfli», o nosso dia instrui-Ia», 5»,qne he ab»o-
Ititaiiierile inqiu»»iv'el, e V. Ex» o conceberá briiu-
muniu,'ficando assim privada dessa Foiça em crdeuf,
JiiuiKi Província, «cm Tropa regular, em quanto quolanlo U'el!a necessita. A'vista do ponderado, lie-uie
folçozo requisitar a V.Iix. o necessário para poderfornecer ao menos a cada Batalhão hum lnslruclor,
e h.iln cornelii , e a cada Legião hum corneta-mor ,
o .pio .prcíaz 18 Inlirnclore», e s5 cornei.», porserem os Batalhões 18, e a» -Legiõej 7. Assim ficarão
sanadas a» maiores necessidade ,'c-mais apto» a pres-lar sãos ntei» serviços esses empregados pela dita re-
dtição ora quasi inutei», e habilitadas asGi.ardas Na-
cionae» desta Provincia, que achei perspguiiiirs.e en»
total abandono peío me» An^rasoj', » poderem des-
eiiponharosio porlaiile.«tíinide-ÍBosalutar Itislluicão.„,

Üigne-se V. Ex. tomando eur Ioda a con.sidera»*aV"
objécto ISO atlendivcl, leva-lo á Imperial Presença
de S. M. o Imperador, para,qije o Mesmo IVoviden-
cie como eu. Sua Sabedoria melhor julgar ao bem »
geral do-Iniperio^e em particular da 11 csuiu P.oviu- **
cia, que de Sua T^Jaternal Sollicitude toda a prospe-
ridade espora. '

Por ...ais esiá vez ciftnpre-n e instar á V. Ex. pela
reínessa das mil armas, que se requisitara no pre-
citado officio de 3o de Julho, para «raiara Ouarda .<
Nacional d'»tà -Provincia. V #* ut

IJeos Guarde á V. Ex. Cidade dèSàm Ghtistovão
de Sergipe d'EI-Rei èui so de Séte|nbro dei84o.— ,
Illm. 6 Ex. Sr. Antônio Pnulinò^Lrlnpo de Âbiêo,
Ministro e Secretario d*Está.lo do. Negócios da Jus-

;tiça.— Joaquim Martins Fonte».
O Vice -'Presidente da Provincia usando da facuí-

dado que lho confere o Art. 25 do Decreto de sã
•de Outubro do i83g, á requisição do respectivo 1
Chefe , tem pòr sua Deliberação desta data isempta-,

* do do lodo o Serviço ordinário da Guarda Nacio- ,
nál aos empregados da Typographia Provincial aqui § ,
existente, durante sua occiipação ali, por assim con-
vir ao bem du Servido Publico Nacional. O qun
eonimiinica áo Sr. Tenente Coronel José Guilherme *

da Silveira Telles Cominaodanlcjtdo Batalhão deste
Município para sua intelligencia e execução. ¦• • •

Palácio do Govèrho de Sergipe 17 de Outubro 
'

de 1640.—Joaquim Martins Fontes. <
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s vencer
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-—f HESCÜliARiA GERAL.
N. 48.—José Antônio da Silva Ma4

ya, Presidente do Tribunal dó Tbesoü-
ro Publico Nacional , 

'ordetia 
que em

quanto a Assemblea Geral Legislativa
nao rezolver se as Viuvas , l7illias , etç.
dos Militares reformados na conformi- •
dade do Art, a. ° da Lei de »o de 5»é'
lembro de i858, estão comprehetididas
na literal despozie&p úò Art. 1. ° § a. °

do Decreto de 6 Jilbo de i83i , se sus-

fpendâo os pagamentos* de meio soldo,

í
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que sé leultâo mandado fájjef «eb fian-
ç«; advirtindb porem, que esta auspeti-
ç8o ufio se enlcii.de a respeito* daquellas
Viuvas , Filhas , etc. , de Militares , que
tenhSo direito a alguma parte dos sol-
riu* <le seu» falecidos Marido"», Ç,iis etc.
$c rWem ijrform.ldoa na forma, do dilo

que as parles sem duftJa preferírRtVfc.^é.
os seus paga (bentos, e fozéndo-to* da-
rimbar pêlo Porteiro, COutitiuo, .»b «üi«
trás pessoas idôneas do serviço da ca*
za , escuzabdo assim o troco riircclo ás
partes; pois' estando o Publico já be.u
informado dos sigtiaes característicos que

JjVcreli» de conformidade com o disposto dillerenção atui sensivelmente as Notas
lio Alvará <l« iti de Dezembro de 1790.. fdlçu.s das verdadeiras, de modo que nao
i) que o Sr. Inspector da Thesouraria será fadl illudil-o , e não se liaveudo
da Pioviucia de Sergipe fará executar.

Tbesouro Publico ÍWiou*.l cm ai de
julbo <le 1840.—José Antoajo da Silva
Mdva.—Cumpre-se e registe *e com co-
pia ií Cnntadoria,

Thesouraria de Sergipe em sessão de
a5 «!«• òeieuibto de 184o.—Pereira da

•Ctitrl a. * «t-*^ 'Conforme.
*' • , é . y O Official Maior.

Marcellino Pereira de Vasconcellos.
, —-N> 4}i'**"^r,'m í^aneisco Ribeiro
í" de \ inlfii ti.», 1'resideule do Tribunal do
#Tlie>».»uro Publico Nacional, recommen-

drf a »*.*»,•. íuspeclnr da Thesouraria da
l'io\iii:-i,. .io Sergipe que'empregue to-
do i>*M'(i ièU* o ai-iividade na mais e\a-
cia t« HMi-ia liVcntís<ição, e arrecadação
tl.i.s itit í«s publica» , e maior e conomia
00 Mia distribuição , como be de seo de-
mi', em tudo o tempo, e muito mais
na.s atitiat-.s cir.'üU»tiiucias do FstarJo.

Thesadro Publico Nacional em 4 dè
f Agosto» de 1840.—Marfim Francisco
\ .Ribeiro «le Andrada.— -Cumpra-se e re-
«^gisie-se cnin copia a Typogràfia.

Ihcsciutiitia de Sergipe li de Seteõa-
,bro tie 4840.— Peieiiü da Cunha.
. Conformei

. . ,' 
* O Official Maior.

Marcellino Pereira de Vascóncello».
\ «— N. 5«.—Marlim Francisco Ribeiro

de Andrada , Presidente do Tribunal do
Thesouro Pt.blico Nacional , para obslar
a arbítrios , que possa o occazionar aug-
mento de despeza na substituição das
INolas de dez yiil réis , declara aO Sr*
Inspector da 1 bescüraria da Provincia

-.- de Sergipe, que não será levada em con-
m ta despeza alguma que com esta'subsli-

tuit.ão se fizer por que esse serviço bé
de obrigação do Tbesooreiro, seus Pi*

. eis , que o podem fazer coui mui poucoou nem um accrc-siujO de trabalho, re*
Cf bendo das t sla.-òe&p bxartor. s subal-
ternos as rendas publicas uessa espécie »r.v-%

ainda marcado a época , cm que deverá
terminar este resgate , aqual bade ser
ar.nunciada com stidiciente antecipação ,
não ha necessidade de atropelar-se a
operação ; advirtiudo porém que se »p«*-
«ar do methodo ora reco m meti d a do for
precizo sacar, nunca se faça abaixo do
par, dando parle se O não poder cou-
siguir desta maneira , para ser soecorri-
do com os fundos necessários,

Tbesouro Publico 
'Nacional 

em 4 de
Agosto de 1840.—Mat tini Francisco Ri-
beiro de Andrada. —.Cumpra-se com co-
pia ao Tbesoureiro respectivo para sua
intelligencia e execução.

Thesouraria de Sergipe i5de Selem-
bro de 1840.—Pereira da Cunha.

Conforme.
O Official Maior.

Marcellino Pereira de VascvmelU>%.
. —N. 5a. — Marlim Francisco Ribeiro
de Audrada , Presidetile do Tribunal do
Thesouro Publico Nacional, ordena qríese nao demorem os saques a favor do
Tbesouro da importância da renda Ge-
ral, que se haja empregado no resgate
de notas de 10IJ rs. para cora o producio
dclíe o mesmo Thesouro poder satis-
«fazer os que as Thesourarias fiseiem so-
bre elle para suppriro mesmo resgate ,
e não se ver obrigado a destrahir a di-
ta renda geral dos pagamentos urgen-

.tes, a que Se acha consignada . O que•o Sr. Jospeelor da Thesouraria da Pro-
vincia de .Sergipe cumprirá. »

Thesouro Publico Nacional em 7 dé ,
Agosto de 1840. Martim Francisco Ri-
beiro do Audrada.—Cumpra-se , e re-
giale-se.

Thesouraria de Sergipe 15 de Feteni-
bro de »84o.—Pereira da Cunha.

Confoi me. '
O Official Maior.

Marcellino Pereira de Fatcomefío».
— N. Ô5.—Maitiui FrãuciSeo*Tilibei

i- 
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<de Andrada , Presidente <fo Tribunal do JSa/Vqneo actnd período, em qne esmo própirtrh.s aa
Ibesouro .Publico, 1*aciorfc J, oidena ao e,ei?,ôes Para áchtado* gerses, e rtròvínciae., he da-
Sr. JnsDector dd Tlusoururia da Pro-iit. que,,C* Tjq* * l,r,,,!e"a. AalMdade da Frovintiapr. jospecior aa tlusoururia aa i-reviu- |lunc, j,,^,, «perspicácia, «vigilância, nab.anu-Cia de Sergipe , que laça.entregar a Lu- lençío da Ordem, que por aiinilliaiile. causa, se teu.
ÍZ Pereira de Campos Vt rpfleiro, OU totsobrado em diversas Províncias do Império, e de que
soa ordem , as mil e vinte aove arrobas °"u'orn, n»°^C,T«» * "<f»«•' rcilcxcWesia. de .,,,- ,

i . I. , iprcrniarf». Lx., de crrlo Iara quuirlo cm si conlier- ¦,de uxalha de cobie, de que tracta LT. |iVlílfTíf(s de ÍMMtít rrW4m«L Tendo ;- „a . >pílli Miioinun u« luim.lll, 11 II'V lUlIUICS. leilCIO .'lia-jvx. a'1'orttiria de achar-se desmembrado cie purlidos
..por ser iiilcimu ente ailiiio da Provincia, r!«ro esta

..pie permanecendo na indiffcrença, pode livremente
oíbrar na(orbila cias leis que reunião a inalei ia. Falta-
riamos a rrosfo pnpozito, se occullass;incfs de Suâ
Ex. , que os Krrgipano. são siiuibismetite sciosos do
suas.prerogarjvft, (tip.culpem-no. afraiiqiiexa} e dahi
Min que alguns de tudo , e de lo^os ríe.confiâo, sem-'pre 

que teiude máilobritr a iieijiii.-icão dellas, quo se
deve restringir aos ditames de suas consciências-, o

da Tliesouraiia da Provincia de Sergipe qutí nSo obstante torna-se às vezes de necessidade
conter os excessos que por ventura possão oceorrer
na uiluencia dos càndidatos^Wi^ós. apologistas, d'«in-

&eu ofhcio «le ip de Junho ultimo, ». °
171-, por bavê-la ariemalado em pr.t«;a
nesta Corte a rnzao de 'duzentos e qua-
toi7.e réis a libra , de que passou letras
•a dois e qual 10 mczts ^.precisos.

1 besouro Publico IVor lonal em 8 de A-
goslo de 184o.-—Marlim Francisco Ribei-
rode Audrada.—O illm. Sr. ln»pec(or

queira entrega a siValha acima meu-
cjonada ao Sr. Luiz José Gomes. Rio
de Janeiro 18 de Agoslo i84o.—Luiz
Pereira de Campos Vergueiro. Reconhe*
co Verdadeiros os signáe» supra. Rio de
Janeiro ít) de Agoslo dei84o.—-Em teste-
njunho de verdade o Tabelião Publico
Joaquim José de Castro.-*-Cumpra-se-»*'e regisle-se.

Tbesouratia de Sergipe 20 de 5elem-
bro de i84<>. —'Pereira da Cunha.

liicilji da Thesouraria da Província de
Sergipe as mil e vinte nove arrobas de
•Bizalha de ..-cobre cpiislátites da Ordem
recito, t para constar passei este..

.» Sergipe So de Setembro, de 1-840.—-
Luiz Joté -Goihes. íjão 1029 arrobas. De-
cloro que passei oulrorecibo em mão ,
do mesmo ihcor. (ioioes. 'Conforme.

O Oflicial Maior.
Marcellino Pereira de Vasconcellos%

O Correio Sergipense*
Temos ã satisfação de arnunciar a chegada dfl

*m. Sr. Coronel João ladro da Silva Ferreira ,ara presidir os dislinos dcsla Provincia. S. Kx. de-leiubarrancjÊ 1»» vilia dfe Laranjeiras, alii se demo-'

de .urgem infelizmente mil píetífextes que dão corpo i*
lava da desartnonia entre t)sípofos de, uma mesmaTa-'

-miiia.
Felismehte S. Ex. Veio acJiaj? a Erovincipngozando

d8 uma paz que promete ser 'duradoura, lindo por >
fortuna, que pre%eiilementeo's 4 Coiharcas, delia este- /
jão oecupadas pot_4 ningistrstlos probos e soilieilos'•na manutenção da ordem , e na administração da'
justiça , o que im,ilo iulltie para o millior regimes. „>
cia primeira Aiilhoridade da Provincia. A Vilia dd"Laranjeiras', sede da Comarca doslr^roree , Boje se
acha o cargo-do pirito e jdigKJti Êl^islrado o Sr.
Bit th tir.il Cláudio Manoel cie Castro removido d«
Estância , onde com louvável' preceder exerceu a. „
funções de seu Magistério; e trhilmdb ler ccazião de

inaiiifestar .o^oiTcolíno , impericia, Ou o quer que
fosso »do Sr. Juiz de Dereilo interino da Vilia do
Roz.irio do Catêle , portando-se tão erradamente em
suas funções, que por cotiza dás eleições primarias, *
pouco pezando as conseqüências funestas ile um , I
ou outro facto menos leflectido , nos augurou espe-» !f
ranços bem pouco agradáveis a não serem acautelfa- «
das previdetrtemefite pelo «x Vice-Presicleiite o Exin. # .
Sr. Commandante Superior Joãqiiím "Martins Fon-
tes. São quaze senipne estes ^o» resultado, de so
confiar a .homens leigos cargos inlciramenle^alheios
de sua orofissão. ,|"' •

¦^am»qw

AJNKUtNCIO.
No dia S dò corrente fugirão ao abaixo assignado

dou. escravo» cujos nomes, e signaes mais caracte-
ri.licos são Os seguintes: Manoel, com idade pouco
mais ou menos de 28 annos, pardo, eabellonm tan-

ijou 
^o 

clií*, pira descansar nm pouro das fadigas to solto, e usava de tojiete, estatura regular, lábios
groços, e, pernas li nas. Benedito, crioulu, cou» idade
que denota 24 aniíos; «Ho, èlieio dó corpo, con.
principio 

' de barba, cabello cortado e não uiuito ca-
rapinliado, e consta tão bem fisera topete, perna,
tina., pez grandes com os dedos abertos, ambos os
escravo, bem parecidos. Quem os levar a seO Sr. na *
Freguesia de Simão Dia».ou na Cidade deSergipe ao
Reverendo Ignucio Antônio da Costa Lobo, ou delle»
d«r noticia cerla, será generozamento recompensado.

Ftaiuisco José do Bsphito Santo ebouta.

M loüga vi.f,.ni, qual a que o trouxe do Rio 
"de

.«neiro para aijui. Ao dia 19 òu corrente foi Cumpe-
lèiilf.i.eiile imposssáo S. Lx. tom as formalidades
lio-c^litnj'», e gj-ral ceiitenlan er.lo. Kós a feliclo
uo. por sua boa vinda, e Jlie de.-ejauios um bum re-
siiiucio da alta missãc*, «ire Ilie foi contiada pelo Co-
Wrho de S. i\j. lupciial, em ordem que .alisf.ça
a apeetütiva dó iodes o» Brasileiros, na jownrudodos la.iatos atunleritu) ihos do bia «3 de J0II10. A-
proveiliDio» o ensejo para com liscra confessar a S.

¦jf <TYFOGKAPHIA PROVIN^L DE SERGIPE.-
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